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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à Contratação de empresa para, instalação e revisão geral de dois geradores de energia elétrica ( Centro de Saúde Coletiva Prof Manoel José Ferreira e Unidade Básica de Saúde – Quitandinha )tendo em vista a importância e segurança do paciente em casos de falta de energia elétrica fornecida pela Concessionária e considerando que os objetos deste Termo de Referência estão sem cobertura e sujeitos a paradas de operação não desejadas, podendo causar prejuízos às Unidades de Saúde.
2. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para: Instalação e revisão geral de dois geradores de energia elétrica ( Centro de Saúde Coletiva Prof Manoel José Ferreira e Unidade Básica de Saúde – Quitandinha )

2.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
      Menor preço global
   3. PRAZOS:
3.1. O prazo de execução dos serviços deverá ser 30 dias úteis, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A execução dos serviços serão efetuadas:
Nas Unidades Demandantes: 
- Centro de Saúde Coletiva Prof. Manoel José Ferreira
Rua Santos Dumont, 100 – Centro - Petrópolis
- Unidade Básica de Saúde – Quitandinha
  R. Gen. Rondon, 402 - Quitandinha, Petrópolis

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e/ou serviço
[bookmark: _Hlk157611473]- Instalação e Revisão Geral de um Grupo Gerador, marca Brushless Generator, modelo GF 3-50  , série: PN 297135 , Potência: 50  KVA, automático – Centro de Saúde Coletiva Prof. Manoel José Ferreira.
- Instalação e Revisão Geral de um Grupo Gerador, marca Tecmax, modelo TG-83K   ,Série: TG 830222777  , Potência: 75 KVA, automático – Unidade Básica de Saúde ( Quitandinha )
Especificações para o Serviço:
1) A Revisão deverá ser contemplada: revisão elétrica e mecânica do equipamento, visto que na parte mecânica, serão realizadas revisões e ações como (troca de óleo, filtros, ajustes simples das correções de vazamentos e testes eletro-mecânicos do GMG). 
2) Deverá incluir substituição dos elementos necessários para o correto funcionamento do sistema de geração, assim como: Bateria, carregador flutuante do sistema também deverá estar incluído no fornecimento.
2.1- Deverão estar contemplados todos os materiais necessários para a instalação e operação do Grupos Geradores: Unidade Básica de Saúde – Quitandinha e do Centro de Saúde Coletiva Prof Manoel José Ferreira.
3)  Os serviços serão executados em data e horário definido pela contratada 
4) A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, mão de obra técnica especializada e entregar os equipamentos em perfeito funcionamento.
5) As propostas deverão ser apresentadas com o custo de mão de obra e material para a execução dos serviços.
6) A Contratada deverá incluir todas as peças que necessitam de substituição e contemplando insumos para sua operação: Filtros, óleo lubrificante, correias, fluido de arrefecimento e limpeza de bicos injetores, se necessário for.
7) A garantia dos serviços executados deverá abranger mão de obra e peças que, possivelmente, serão substituídas e terá validade de 90 dias.
8) Importante que seja realizada visita técnica aos locais de instalação dos equipamentos para reconhecimento dos equipamentos. Os agendamentos podem ser realizados através do telefone celular (24) 98838-9650 – Engº Marcos Louro
9)  Deverá ser realizada o recolhimento de Anotação de Responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia – CREA.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dosserviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme a lei 14.133/2021
· 7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Centro de Saúde Coletiva Prof Manoel José Ferreira e UBS Quitandinha
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, conforme Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- Registro em Conselho de Classe ( CREA) da Empresa, devidamente, habilitada e registrada no CREA-RJ.
- Apresentação de Atestado de Capacitação Técnica, no mínimo de dois, com conteúdo do mesmo Objeto ou similar. 
- A empresa Contratada deverá ter em seu quadro de funcionários profissionais qualificados e disponíveis, quando de sua contratação, para a execução do objeto licitatório.
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